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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 126/2025 - DISPÕE SOBRE TÉRMINO DO MANDATO

ELETIVO DE CONSELHEIRO TUTELAR

DECRETO Nº 126/2025
DATA: 16 de setembro 2025
 

SÚMULA: Dispõe sobre término do mandato
eletivo de Conselheiro tutelar

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS
PALMEIRAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com a Lei Municipal 665/2021,
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Término do mandato eletivo, a partir do dia 17
(dezessete) de setembro do Conselheiro Tutelar Adair batista
Dalma, matrícula funcional 6357-1.
 
Art. 2° - O termino do mandato ocorre devido ao fim do
período de gozo de férias dos cinco conselheiros titulares,
conforme escalaestipulada pela secretaria de assistência
social no período de 10.04.2025 à 16.09.2025
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras,
Estado do Paraná em 16 de setembro de 2025.
 
FRANCO MARIA ALVES CABRAL
Prefeito Municipal
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